
Câmara [J(i1J11icipal de P.acca de c'3ão Orancisco 
Estado do Et~Trlto S111n10 

LEI Nº 059/1.995 

DISPÕE SOBRE A ORGANI ZAÇÃO DO SI STEMA MUNICIPAL 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - SMDC , I NS'rI TUI A COO!! 
DENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA AO CONSUMIDOR 
PROCON - CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA AO CONSU
MIDOR - CONDECON E INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL ' 

DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - FMDDD E DÁ OU 
TRAS PROVI DÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS Al'RIBU 
IÇÕES LEGAIS , 

DECRETA: 

CAPÍ'rULO 1: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - A presente Lei estabelece a organizaçao 
do Sistema Municipal de Defesa do Consurnidor- SMDC, nos termos 

dos a r ts . 52, inciso XXXI I e 170 , incjso V da Constituição Fede
ral - a r t . 106 da Lei n2 8 . 078/90 - Decreto n2 861/93 e do art .' 
10 da Constitu i ção do Estado do Espírito Santo e Lei Orgâni ca do 
Munic í pio . 

Art. 2º - São Órgãos do Si stema Municipal de Def~ 
sa do Consumidor - SMDC ; 

' 1 

I - a Coor denadoria Municipal de Defesa do Consu-
midor - PHOCON ; 

II - o Conselho Municipal de Def esa do Consumidor-
CONDECON . 

Par ág ra f o Único - Integram o Sistema Munic i pal de 
Defesa do Consumidor, os Órgãos federais, estaduajs e municipais 
e as entidades privadas que se dedicam à proteção e defesa do ' 
consumidor , sediadas no muni cípio , observado o disposto nos inci 

sos I e II do a r t . 52 da Le i n2 7 . 347 , de 24 de julho de 1. 995 . 

CAPÍTULO lI 
DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON 

Art. 32 - Fica insti tuido o PROCON Mun ic i pal , des t i nado a pr omo

ve r e implementar as ações direcionadas à fo r mulação da politica 
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Art . 32 - rica instituido o PROCON Municipal, des

tinado a promover e implementar as ações direcionadas à formula
ção da pol:Í.tica do Sistema Municipal de Proteção, Orientação, De

fesa e Educação do Consumidor. 
Art . 4º - O PROCON Municipal ficará vinculado ao 

Poder Executivo. Municipal . 
Art. 52 - Constituem atribuições permanentes do 

PROCON Municipal: 
I - assessorar o Prefeito Municipal na formulação• 

a Poli tica do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; 
II - planejar, elaborar, propor, coordenar e execu

tar a polltica do Sistema Municipal de Defesa dos Ojreitos e Inte 

resses dos Consumidores; 
III - receber, analisar, avaliar e encaminhar consul 

tas, denúncias, sugestões apresentadas por consumidores, por ent.!_ 
dades representativas ou pessoas jur:Í.dicas de direito pÚblico ou 
privado; 

IV - orientar permanentemente os consumidores so 
bre os direitos e garantias; 

V - fiscalizar as denúncias efetuadas, encaminhan
do à assistência jurldica e ao Ministério PÚblico, as situações • 
não resolvidas administrativamente; 

VI - incentivar e apoiar a criação e organização de 
Órgãos e associações comunitárias de Defesa do Consumidor e a-
poiar as já existentes ; .. 

VII - desenvolver palestras, campanhas feiras, deba-
tes e outras atividades correlatas; 

VIII - atuar junto ao Sistema Municipal formal de en
sino, visando incluir o tema educação pat:'a consumo nas discj plinas 
já existentes , de forma a possibjlitar a informação e formação de 
uma nova mentalidade nas relações de consumo; 

IX - colocar à disposição dos consumidores mecanis
mos que possibilitem informar os menores preços dos produtos bási 
cos; 

X - manter cadastro atualizado de reclamações fun
\_, dam:ntadas contra fornecedores de prbdutos e serviços, divulgando
~ o publica e anualmente, (art . 44, da Lei n2 8 . 078/90}, e registran 

do as soluções; 

XI - expedir notificações aos fornecedores para pres 
tarem in~ormações sobre reclamações apresentadas pelos consumido: 
res; 
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XII - fiscalizar e aplicar as sanções administrati-' 

vas previstas no CÓctigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8 . 078/90 

e Decreto 861/93) ; 

XIII - funcionar, no processo administrativo, como 
primeira instância de julgamento , de cujas decisões caberá recur 

so ordinário ao, Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor Estadu

al (art . 45, Decreto 861/93) ; 

XIV - prestar todas as informações concernentes aos 

processos em trâmite no Órgão Municipal nos quais tenha sido in

terpostos recurso ao PROCON Estadual, na medida de suas solicit5 
ções , sob pena de incorrer em nulidade das decisões proferidas. 

XV - sol ic i tar o concurso de Órgãos e entidades de 
notória especialização técni ca par a a consecução dos seus objet.i 
vos . 

DA ESTRUTURA 

Art . 6º - A Est rutura Or ganizacional do PROCON Mu 
' nici pal sera a seguinte: 

I - Coordenadorja Executiva ; 

II - Se r viço de Atendimento ao Consumidor; 
III - Serviço de Fiscalização ; 

IV - Se rviço de Educação e Ori entação ao Consumidor; 
V - Serviço de Apoio Administrativo . 

Art. 7 9 - Ficam criados os seguintes Cargos Comis 
' 1 

sionados: 

I - Coordenador Executivo ; 
II - Chefe de Serviço de Atendimento ao Cons umidor; 

III - Chefe de Serviço de Fiscalização : 
IV - Chefe de Ser v i ço de Educação e Orientação ao 

Consumidor ; 

V - Chefe de Serviço de Apoio Administrativo . 

Ar t . se - O Coor denadoria Executiva ser~ di r igida 
Coordenador Executivo , e os serviços por Chefes . \ " por 

~\.cipal 
Art . 9 2 - O Coordenador Execut i vo do PROCON Muni-

demais membros serão designadb.s pelo 

Art . 10 - As atribuições da 
Prefei to Municipal. 

estrutura básica se --rao regulamentadas pelo Regimento Inte r no . 

DOS RECURSOS HUMANOS 
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Art. 11 -

disposiçao do PROCON, os 
' -cionamento do orgao. 

Parágrafo 

. 
O Pode r Executivo Municipal colocara a 

recursos humanos necessários para o fun-

Ónico - Os funcionários cujas atribuições 

sejam de atendimento e fiscalização serão treinados e credencia

dos pelo PROCON ESTADUAL, em conformidade com Convênio a ser fir

mado entre oMun.icÍpio e o Estado . 

Art . 12 - O Poder Executivo Mun icipal dará todo o 

suporte necessário, no que diz respeito a bens materiais e recur

sos financeiros para o perfeito funcionamento do Órgão. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 13 - As despesas decorrentes da aplicação des 

ta Lei correr~o por conta de dotações orçamentárias do Município . 

Art. 14 - Caberá ao Poder Executivo Municipal aut2 

rizar e aprovar o Regimento Interno do PROCON que ~ixará o desdo

bramento 'dos Órgãos previstos, bem como as competências e atri

buições de seus dirigentes . 

Art. 15 - As atribuições dos Setores e competência;; 
dos dirigentes de que trata esta Lei serão exercidas na conformi

dade da legislação pertinente, podendo ser modificadas mediante ' 

resolução do Poder Executivo Municipal. 

CAPÍTULO III 
' 1 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

CONDECON 

Art. 16 - Fica instituido o Conselho Municipal de 
Defesa do Consumidor - CONDECON, com as seguintes atribuições: 

I - atuar na formulação de estratégias e no contro 
le da Polit1ca Municipal de Defesa do Consumidor; -

II - estabelecer d iretrizes a serem observadas na e 
laboração dos projetos e planos de defesa do consumidor· 

' 

\ 

III - gerir o Fundo Municipal dos Direitos Difusos -
FMDDD,_destinados recursos para projetos e programas de educação , 
proteçao e Defesa do Consumidor; 

IV - elaborar, revisar e atualizar as normas referi 
das no Parágrafo 1º, do art . 55 da Lei n2 8 . 078/90 . 
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Parágrafo Único - Ao Conselho Municipal de Defesa 
do Consumidor , no exercício da gestão do Fundo Municipal dos Dire1 

tos Difusos compete: 
I - firmar convênios e contratos com o objetivo de 

' elaborar, acompanhar e executar projetos relactonados as finalida-

des do Fundo; 
II - examinar e aprovar projetos relativos à recons

tituição, reparação, preservação e prevenção de danos aos bens e 
interesses dos consumidores ; 

III - aprovar as demonstrações mensais de receita e 
de despesas do Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do Município as 
demonstrações mencionadas do inciso anterior. 

Art . 17 - O Conselho Municipal de Defesa do Consum_!. 
dor será composto por representantes do Poder Público e entidades 

representativas de fornecedores e consumidores, assim discrimina
dos: 

I - o Coordenador Municipal do PROCON; 

II - o representante do Munistério PÚblico da Comar-
da; 

III - um representante da Secretaria de Educação; 
IV - um representante da Vigilância Sanitária; 
V - um representante da Secretaria de Finanças ou 

Fazenda; 

Vl - um representante da, Secretaria da Agricultura; 
VII - organismo de representação das entidades comer

ciais, industriais e associações comunitárias; 

VIII - três representantes de associ~ções que atendam 
aos pressupostos dos incisos I e II do artigo 52 da Lei n2 7 . 347, 
de 24 de julho de 1 . 985. 

§ 1~ - O Coordenador Executivo do PROCON e o repre
sentante do Ministério PÚblico em exercício na COMARCA são membros 
natos do Conselho Municip~l de Defesa do Consumidor. 

§ 2 2 
- 'l'odos os demais membros serão indicados pe

los Órgãos e entidade~ representa~os! sendo investidos na função 
de conselheiros atraves da nomeaçao pelo Prefeito Municipal. 

§ 3º - As indicações para nomeação ou substituição 
de conselheiros serão feitas pelas entidades ou Órgãos, na forma 
de seus estatutos . 



Câmara fJriunicipal de !Barra de <São Orancisco 
E1t1do do E•plrito Ssn1o 

Continuação da Lei nº" 059/1.995 . . ........ Fls .......... 06 ......... . 

§ 42 - Para cada membro será indicado um suplente, 

que o substituirá, com direito a voto, nas ausêncais ou impedimeD_ 

to do titular . 

§ se - Perderá a condição de membro do Conselho M~ 

nicipal de Defesa do Consumidor o representante que, sem motivo ' 

justificado , deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecuti

vas ou a 06 (seis) alternadas no período de 01 (um) ano . 

§ 5e - Os Órgãos e entidades r elacionadas neste ar 

tigo poderão , a qualquer tempo , propor a substituição de seus res 

pectivos representantes, obedecendo ao disposto no parágrafo 2º 

deste artigo . 

§ 72 - As funções de membros do Conselho Municipal 

de Defesa do Consumidor não serão remuneradas, sendo seu exerci

cio considerado relevante serviço à promoção e preservação da 

orde m econômica local. 

Art. 18 - O Conselho será presidido pelo Coordena-
dor do Pli!OCON. 

Art. 19 - O Conselho reunir- se-à ordinariamente u 
~ 

ma vez por mes e, extraordinariamente, sempr e que convocado pelo 

Presidente ou por solicitação da maioria de seus membros. 

§ 12 - As sessões plenárias do Conselho instalar

se-ao com a maioria de seus membros , que deliberarão pela maioria 
dos votos dos presentes. 

§ 22 - Ocorrendo falta de quorum mínimo para inst§; 
lação do plenário, automaticamente se~á convocada nova reunião ,' 

que acontecerá 48:00 horas após , com qualquer número de partici
pantes . 

CAPÍTULO IV 

UO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 

DOS DIREITOS DIFUSOS 

Art. 20 - Fica instituído o Fundo Municipal de De
fesa dos Direitos Difusos - FMDDD, conforme disposto no artigo 57 

da Lei n 2 8 . 078 de 11 de setembro de 1 . 990 regulamentada pel o De

\ reto nº 861, de 09 de julho de 1.993 , com o objetivo de criar ' 
condições financeiras de ger enciamento dos recursos destinados ao 
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desenvolvimento das ações e servi ços de proteção e defesa dos di 

reitos dos consumidores . 
Art . 21 - O Fundo de que trata o artigo anterior ' 

destina- se ao funcionamento das ações de desenvolvimento da Politi 
ca Municipal de Defesa do Consumidor, compreendendo especific~ 

mente: 
I - financiamento total ou parcial de programas e 

projetos de concientização, proteção de defesa do consumidor; 
II - aquisição de material permanente ou de consumo 

e de outros i nsumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 
III - realização de eventos e atividades relativas a 

educação, pesquisa e divulgação de informações visando a orienta
ção do consumidor ; 

IV - desenvolvimento de programas de capacitação e 

aperfeiçoamento de Recursos Humanos ; 
V - estruturação e instrumentalização de 

nicipal ~e defesa do consumidor , objetivando a melhoria 
ços prestados aos usuários. 

Art . 22 - Constituem receitas do Fundo: 

. -orgaos mu 
dos servi 

I - as indenizações decorrentes de condenações e 
multas advindas de descumprimento de decisões judiciais em ações 
coletivas relativas a direito do consumidor ; 

II - setenta por cento (70%) do valor das multas a-
plicadas pelo PROCON, na forma do artigo 56, inciso I da Lei n2 

8 . 078, de 11 de setembro de 1 . 990 e arts. 10 e 24, inciso III, do 
' 1 

Decreto 861, de 09 de julho de 1.993; 

III - produto de convênios firmados com Órgãos e enti 
dades de direito pÚblico e privado; 

IV - as transferências orçamentárias provenientes ' 
de outras entidades públicas ; 

V - os rendimentos decorrentes de depósito bancá
rios e aplicações fi nanceiras, observadas as disposições legais • 
pertinentes ; 

VI - as doaÇões de pessoas físicas e jurídicas na-
cionais e estrangeiras; 

VII - outras receitas que vie r am a ser destinadas ao 
Fundo . 

§ lº - As receitas descritas neste a r tigo serão 
depo~itadas obrigatoriamente em conta es~ecial, a ser aberta e 
mantida em estabel ecimento oficial de credito . 
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§ 2º - Fica autorizada a aplicaçao financeira das . 
disponibilidades do fundo em operações ativas, de modo a preseva-

las contra eventual perda do poder aquisitivo da moeda . 

CAPÍ 'fULO V 

DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Art . 22 - No desempenho de suas funções, os Órgãos 

do Sistema Municipal de Defesa do Consunidor poderão manter con
vênios de cooperação técnica e de fiscalização com os seguintes 
Órgãos e entidades, no âmbito de suas respectivas competências: 

I - Departamento de Proteção e Defesa do Consumi 
dor - DPDC da Secretaria de Direito Econômico - SDEMJ; 

II - Grupo Executivo de Proteção de Defesa do Con

sumidor - PROCON-ES; 
III Promotoria de Justiça do Consumido!"; 

IV - Juizado de Pequenas Causas; 

V - Delegacia de Polícia; 

VI - Secretaria de Saúde e da Vigilância Sanitária; 
VII - INMETRO; 

VIII - SUNAB 

IX - Associação civis Comunitárias; 

X - Receita Federal e Estadual ; 
XI - Conselhos de Fisca'.l'ização do Exercício Profis-

sional. 

Art . 23 - Consideram-se colaboradpres do SistemaM_!! 
nicipal de Defesa do Consumidor as Universidades e as entidadesp~ 

blicas ou privadas, que desenvolvam estudos e pesquisas relacion~ 
das ao mercado de consumo . 

Parágrafo Único - Entidades, autoridades, cientis-
tas e técnicas poderão., ser convidados a colaborar em estudos 

participar de comissoes instituí.das pelos Órgãos de proteção 
consumidor. 

ou 

ao 

Art . 24 - Esta Lei ei:itrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 30 de junho de 1 . 995. 

:::::> ~" .// 
J~É RAM <r°MÊKw 

na~ supr 
Ele~ d~ Alves - Secretário Adm. 
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